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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE 

SELEÇÃO DE FORNECEDORES Nº 091/2025 

1. PREÂMBULO 

1.1. A instituição PROJETO SOCIAL CRESCE COMUNIDADE – PRIMA QUALITÁ, sociedade civil sem 

fins lucrativos, com sede Rua Dr. Francisco de Souza, 728 – Centro – Rio Bonito/RJ – CEP 28.800-000, 

inscrita no CNPJ sob nº 40.289.134/0001-99, em conformidade com o seu Regulamento de Aquisições 

de Bens e Contratações de Obras, Serviços e Locações, torna público aos interessados que realizará no 

dia 15/10/2025, às 10:00 horas, no Centro de Distribuição da Associação, situado à Rua Dr. Francisco 

de Souza, 728 – Centro – Rio Bonito/RJ – CEP 28.800-000, o procedimento de SELEÇÃO DE 

FORNECEDORES, do tipo Menor Preço por item, conforme disposições abaixo. 

2. OBJETO 

2.1. O objeto do presente Instrumento Convocatório é a contratação de empresa especializada em 

fornecimento de MOBILIÁRIOS, visando atender as necessidades das unidades gerenciadas pela OS 

Prima Qualitá Saúde, através do Contrato de Gestão 033/2021 do município de Saquarema, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I); 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. A empresa proponente poderá ser representada no presente Processo Seletivo através de pessoa física 

devidamente credenciada, munido de procuração específica, com firma reconhecida ou MODELO DO 

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO - (Anexo II) e acompanhada do respectivo ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor;  

3.2. Original e cópia da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente com foto;  

3.3. Caso a representação se faça através de sócio da empresa, devidamente comprovado através da 

apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, fica dispensada a apresentação da 

procuração exigida no subitem 3.1; 

3.4. O Pedido de Credenciamento, acompanhados dos documentos de habilitação, da Proposta Comercial 

e demais documentos exigidos ao longo deste Instrumento Convocatório, deverá ser apresentado no dia 

15/10/2025, às 10:00 horas, conforme previsto no subitem 1.1 supra.  

4.  DO VALOR E DO QUANTITATIVO ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO 

4.1. A Proposta Comercial para execução do objeto deverá ser apresentada observando as especificações 

técnicas e quantitativos estimados constantes no Termo de Referência em anexo (Anexo I), respeitando o 

valor máximo de R$ 269.506,30 (duzentos e sessenta e nove mil, quinhentos e seis reais e trinta centavos), 

durante o período de 60 (sessenta) dias. 

5. INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da contratação em tela deverão ocorrer de acordo com o Programa de 

Trabalho, no bloco ITENS DE INVENTIMENTOS na rubrica de MÓVEIS E EQUIPAMENTOS. 

6.  DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A Proposta Comercial deverá ser apresentada em envelope único, lacrado e contendo em sua parte 

externa a seguinte descrição: 

PROPOSTA COMERCIAL  

PROJETO SOCIAL CRESCE COMUNIDADE – PRIMA QUALITÁ  
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SELEÇÃO DE FORNECEDORES Nº 091/2025 

PROCESSO Nº 186/2025  

PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO) 

6.2. A proposta comercial deverá ser elaborada observando as disposições do Anexo I – Termo de 

Referência, e nos moldes do Anexo III - Modelo de Proposta, deste Instrumento Convocatório, em papel 

timbrado da empresa, ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnica de uso 

corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas 

e ser datada e assinada pelo representante legal da empresa, contendo: 

6.3. Nome, endereço, nº do CNPJ e Inscrição Estadual da empresa proponente; 

6.4. Número do Processo Seletivo e do Processo interno, previstos no item 6.1; 

6.5. Descrição detalhada do objeto deste Processo Seletivo, o Valor Unitário em algarismo e Valor Global 

por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais, prevalecendo este último em casos de divergência, 

já incluídos os impostos, taxas, embalagens e outros encargos provenientes da execução do objeto; 

6.6. Número do telefone e e-mail ou outro tipo de comunicação rápida, bem como o nome do responsável 

que poderá ser contatado com objeto de agilizar os procedimentos entre a Prima Qualitá Saúde e a 

proponente, conforme disponibilidades; 

6.7. Indicação da agência, do número da conta e do nome da instituição bancária, conforme 

disponibilidade; 

6.8. Indicação do nome e da qualificação do representante legal investido de poderes para firmar o termo 

de contrato decorrente da presente Seleção; 

6.9. Não serão admitidas propostas que não cumpram todos os requisitos ora exigidos e/ou não 

contemplem a totalidade dos quantitativos constantes do ANEXO I do presente Processo Seletivo. 

6.10. O prazo de validade das propostas será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contado da data marcada 

para realização deste Processo Seletivo, independente da data consignada em cada proposta apresentada. 

6.11. Ao apresentar proposta para este Processo Seletivo será considerado que o proponente está de pleno 

acordo com todas as disposições nela contidas 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar da presente Seleção de Fornecedores todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente, que atenderem as condições constantes deste instrumento e seus anexos.  

7.2. A participação no credenciamento implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 

termos e conteúdo deste Instrumento Convocatório, seus anexos, regulamentos e instruções; 

7.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase deste processo os interessados que se enquadrem 

em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação. Caso estejam sob processo de recuperação judicial 

ou extrajudicial, deverão apresentar o plano de recuperação, devidamente aprovado pela autoridade 

competente; e 

b) Cooperativas, a partir do indicativo definido pela homologação do Meritíssimo Juízo do Trabalho 

da 20ª Vara do Trabalho de Brasília, no Termo de Compromisso firmado entre a União e o Ministério 

Público do Trabalho nos autos do Processo nº 01082.2002.020.10.00-0, alínea “c” da Clausula 

Primeira. 

8. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
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8.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados dentro do Envelope de Proposta Comercial 

previsto no item 6.1, e deverá conter todos os requisitos de Habilitação ora solicitados. 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. Cópia da Cédula de Identidade dos componentes do quadro societário ou dos administradores 

da empresa; 

8.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

8.2.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 

de seus administradores; 

8.2.4. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da prova de composição 

da Diretoria em exercício; 

8.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ; 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuições Estadual ou Municipal, se houver, conforme o 

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto licitado; 

8.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em conjunto com a Secretaria da Receita Federal, abrangendo 

as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, comprovando a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na 
Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma 

da lei; 

8.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão de 

Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda ou Distrito 

Federal, e da Certidão da Dívida Ativa Estadual, comprovando a inexistência de débitos inscritos, 
expedida pela PGE, ou outra(s) equivalente(s), tal(tais) como certidão(ões) positiva(s) com efeito de 

negativa(s), na forma da lei; 

8.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de Certidão de 

Regularidade de Tributos Municipais (ISS) expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, e da 

Certidão da Dívida Ativa Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra 

equivalente, tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei, devidamente 

comprovadas documentalmente pela licitante; 

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através do Certificado 

de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de Regularidade do 

Empregador", expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou por meio da Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, quando verificada a existência de débitos garantidos por 

penhora suficiente, segundo o disposto no § 2º do art. 642-A, Título VII-A da CLT; 

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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8.4.1. Licença de Funcionamento Sanitário vigente, compatível com o objeto contratual, expedido pela 

Vigilância Sanitária Municipal, Estadual ou Federal, na forma da lei; 

8.4.2. Apresentar ao menos 1 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, o qual deverá comprovar a efetiva execução pela empresa de serviço de 

características semelhantes ao objeto descrito no presente Termo de Referência; 

9. PROCEDIMENTO DA SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1. No horário e local indicados no preâmbulo deste instrumento, será aberta a sessão de processamento 
desta Seleção de Fornecedores, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar da 

seleção e entrega do Envelope de Proposta de Preços. 

9.2. As propostas que observarem as condições previstas nesse Instrumento Convocatório serão 

classificadas e selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e as cinco demais com preços 10% superiores àquela à critério 

do responsável pelo processo seletivo zelando sempre com vistas a garantir a competitividade e 

economicidade; 

b) Não havendo pelo menos 05 (cinco) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo estipulado pelo 

Presidente da Comissão do Departamento de Compras, sendo que, no caso de empate nos preços, serão 

admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de participantes.  

9.3. A Comissão do Departamento de Compras convidará individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

9.4. A disputa de lances será realizada item a item, sendo que o mesmo procedimento se repetirá após a 

declaração de vencedor de cada item.   

9.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço ou ao último lance ofertado. 

9.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 

da formulação de lances. 

9.7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas, na 

ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado na etapa de 

lances. 

9.8. A Comissão do Departamento de Compras poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 

vistas à redução do preço. 

9.9. Após a negociação, se houver, a Comissão do Departamento de Compras examinará a aceitabilidade 

do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

9.10. Considerada aceitável a oferta de menor preço, serão analisados os documentos de habilitação de 

seu autor. 

9.11. Os documentos de habilitação serão assinados e a sessão será suspensa por 30 (trinta) minutos, 

para conferência da documentação apresentada. 

9.12. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste instrumento, a empresa será 

habilitada e declarada vencedora deste Processo Seletivo. 

9.13. Se a oferta não for aceitável, ou se a empresa desatender as exigências para a habilitação, a 

Comissão do Departamento de Compras examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 
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e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

9.14. Caso a segunda colocada com o preço de menor valor não aceite a redução, a Comissão do 

Departamento de Compras poderá conceder o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a primeira colocada 

sanar as pendências em seus documentos de habilitação, designando no mesmo momento da concessão 

de prazo a data para a nova sessão, onde as demais interessadas deverão comparecer, através do 

representante credenciado para o processo seletivo, ou mediante a apresentação de novos documentos de 

credenciamento, em caso de substituição. 

9.15. Caso as exigências não sejam sanadas, serão analisados os documentos de habilitação da empresa 

classificada em segundo lugar com a proposta de menor preço anteriormente convocada, seguindo a regra 

prevista no item 9.13. 

9.16. A empresa declarada vencedora deverá encaminhar a proposta ajustada (original ou por meio 

eletrônico) a Comissão do Departamento de Compras até o primeiro dia útil subsequente a abertura do 
presente Instrumento Convocatório, no horário de 9:00 as 17:00 horas, cumprindo todos os requisitos do 

presente Processo Seletivo, sob pena de desclassificação.  

9.17. A documentação de habilitação das empresas que não tenham sido consideradas vencedoras serão 

devolvidos aos seus representantes ou disponibilizados para retirada em ocasião futura, sendo que, nesse 

caso, a não retirada no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da comunicação importará na destruição 

dos mesmos.  

9.18. Para o julgamento do presente Processo Seletivo será levado em consideração à proposta que 

apresentar o menor preço Unitário, desde que esta esteja de acordo com as especificações deste 

instrumento. 

9.19. A abertura do “ENVELOPE – PROPOSTA COMERCIAL" será realizada sempre em ato público, 

previamente designado, do qual se lavrará Ata circunstanciada assinada pela Comissão do Departamento 

de Compras e empresas presentes; 

9.20. Não serão aceitos envelopes apresentados após a data e hora, fixados no preâmbulo deste 

instrumento; 

9.21. Não será permitido a uma mesma pessoa representar mais de uma empresa ao mesmo tempo; 

9.22. Não serão admitidas propostas que apresentem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero; 

9.23. Serão desclassificadas: 

a) As propostas com preços excessivos, assim entendidos aqueles que se mostrarem superiores ao 

praticado no mercado respectivo ou manifestamente inexequível; 

b) As propostas que não atendam às exigências deste Instrumento Convocatório. 

10. RECURSOS 

10.1. Das decisões caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do primeiro dia útil 

subsequente à data da divulgação do resultado, ficando, nesse período, autorizada vista ao processo. 

10.2. A decisão será proferida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contado do recebimento do recurso.  

11. HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O resultado do Processo Seletivo será homologado pelo Diretor Presidente do PROJETO SOCIAL 

CRESCE COMUNIDADE – PRIMA QUALITÁ. 

12. DA CONTRATAÇÃO  
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12.1.  Contrato de Fornecimento terá vigência por 90 (noventa) dias a contar de sua assinatura, podendo 

ser rescindindo anteriormente caso não sejam prorrogados os Contratos de Gestão que subsidiam a 

presente contratação, ou prorrogado por comum acordo entre as partes. 

12.2. A empresa que vier a ser declarada vencedora do Instrumento Convocatório será contratada 

considerando as condições previstas no Termo de Referência (Anexo I), para execução dos serviços 

demandados pela Contratante.   

12.3. O contrato a ser firmado com a empresa vencedora obrigada essa última a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 30% (trinta por cento), que a 

contratante possa fazer no Contrato, podendo ser adotados percentuais superiores conforme negociação 

entre as partes. 

13. DA EXECUÇÃO, PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO, PENALIDADES E FISCALIZAÇÃO 

13.1. O objeto deverá ser executado em total observância das disposições contidas no presente 

instrumento e seus anexos. 

13.2. O não cumprimento das obrigações decorrentes do presente Processo Seletivo acarretará na rescisão 

do contrato e nas penalidades descritas na Cláusula Décima Segunda da Minuta de Contrato - Anexo IV, 

deste Instrumento Convocatório.  

13.3. Em caso da rescisão contratual prevista no presente item poderão ser convocadas as empresas 

remanescentes, na ordem de classificação para a devida contratação. 

13.4. A fiscalização do objeto será realizada por profissional designado pela Prima Qualitá Saúde, o qual 

poderá recusar, no todo, ou em parte, qualquer objeto executado em desacordo com presente instrumento 

convocatório. 

13.5. O pagamento será efetuado mensalmente mediante efetiva execução do objeto, no prazo de até 30 

(trinta) dias contados da data da apresentação de nota fiscal devidamente atestada pela Contratante, 

acompanhada do relatório e/ou medição dos serviços executados no período de referência.  

13.6. Os preços propostos poderão ser reajustados de acordo com o previsto na Cláusula Oitava da 

respectiva Minuta de Contrato de Prestação de Serviços (Anexo IV).  

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O presente processo seletivo se dará em atenção aos princípios constitucionais da publicidade, da 

economicidade, da impessoalidade, da legalidade, da isonomia e da transparência, e relação ao tratamento 

que será ofertado a todos os participantes e terceiros interessados;   

14.2. Quaisquer esclarecimentos a respeito deste Instrumento Convocatório poderão ser obtidos pelo e-

mail: departamento.compras@primaqualitasaude.org, com até 03 (três) dias úteis anteriores a data 

prevista para entrega dos Pedidos de Credenciamento; 

14.3. Impugnações e esclarecimentos quanto ao objeto e ao Instrumento Convocatório deverão ser 

direcionados ao e-mail: departamento.compras@primaqualitasaude.org, com até 03 (três) dias úteis 

anteriores a data prevista para entrega dos Pedidos de Credenciamento; 

14.4. As empresas interessadas poderão obter informações gerais referentes ao Processo Seletivo através 

do site www.primaqualitasaude.org ou por meio do telefone (21) 96673-1334 - Rio Bonito, ou pelo e-mail 

departamento.compras@primaqualitasaude.org. 

14.5. A empresa interessada deverá observar rigorosamente o Instrumento Convocatório e os 

comunicados a serem divulgados na forma definida no mesmo. 

14.6. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Instrumento Convocatório somente poderão ser feitas 

por meio de Instrumento Convocatório de Retificação. 

mailto:departamento.compras@primaqualitasaude.org
mailto:departamento.compras@primaqualitasaude.org
mailto:departamento.compras@primaqualitasaude.org
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14.7. A OS PRIMA QUALITÁ SAÚDE não se responsabiliza por informações de qualquer natureza, 

divulgados em sites de terceiros.  

14.8. As ocorrências não previstas neste Instrumento Convocatório serão resolvidas a critério exclusivo e 

irrecorrível da PRIMA QUALITÁ SAÚDE. 

14.9. A OS PRIMA QUALITÁ SAÚDE reservam-se o direito de promover as correções que se fizerem 

necessárias, em qualquer etapa do presente Processo Seletivo ou posterior ao mesmo, em razão de atos 

não previstos ou imprevisíveis.  

14.10. As despesas relativas à participação em todas as etapas do Processo Seletivo correrão a expensas 

da própria empresa interessada, não sendo reembolsáveis ou objetos de pleitos indenizatórios.  

14.11. Todos os cálculos citados neste Instrumento Convocatório serão considerados até a segunda casa 

decimal, arredondados e para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal 

for igual ou superior a cinco.  

15. ANEXOS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

I. Termo de Referência (Anexo I); 

II. Pedido de Credenciamento (Anexo II); 

III. Modelo de Proposta Comercial (Anexo III); 

IV. Minuta do Contrato (Anexo IV); 

V. Planilha com o preço máximo a ser pago pela Instituição (Anexo V). 

 

 

Rio Bonito, 06 de outubro de 2025. 

 

 

 

Soraya Araujo Damasco 

Departamento de Compras 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada em 

fornecimento de MOBILIÁRIOS, visando atender as necessidades das unidades gerenciadas pela OS 
Prima Qualitá Saúde, através do Contrato de Gestão 033/2021 do município de Saquarema, conforme 

especificações técnicas a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 

Armário em aço chapa 26, tipo multiuso, com 02 portas de abrir, com 04 

prateleiras reguláveis de 50 mm cada, capacidade de cada prateleira de até 30 

Kg, fechadura conjugada com 2 chaves, dobradiças externas acompanhadas pés 

de aço, pintura eletroestática a pó, na cor cinza, medidas aproximadas altura 

198cm x largura 120cm x profundidade 40cm. 

Unidade 6 

2 
Balcão em MDF, de atendimento de canto em L recepção/consultório 140x60, nas 

medidas aproximadas profundidade x altura x largura 60 cm x 1.14 m x 1.4 m. 
Unidade 4 

3 

Beliche tipo militar, 100% em aço e de encaixe, (estrado em aço), tratamento 

antiferrugens, fosfatização, pintura eletrostática em epóxi-pó,  100% encaixes 

côncavos e convexos, base de resistência modelo em v, fêmeas e machos,  100 % 

aço carbono, dimensões aproximadas altura cabeceira 151 cm, largura 86 cm, 

comprimento 198 cm; altura pés 131 cm, largura 86 cm,  comprimento 198 cm; 

altura do piso para 1°cama: 22 cm; distância entre as camas: 90 cm; indicado 

para colchões: largura 78 cm,  comprimento 188 cm; peso suportado por cama 

120 kg e até 300 kg por beliche, acabamentos em ponteiras de polietileno de alto 

impacto com friso antiderrapante, na cor preto, cabeceira e pés em metalon de 

50/30 mm com paredes de 0,90 mm e metalon 20/20 mm, paredes de 0,90 mm, 

estrados udc (perfil u dobrado de chapa) elaborado em aço carbono, de acordo 

com a abnt nbr 6.355,  paredes de 2 mm,  conformado a frio com 8 travessas em 

metalon 20/20 mm, paredes de 0,90 mm, soldadas em "mig" no udc, total 

respiração para os colchões e dispensando o uso de compensado,  1 escada de 

metalon 20/20 mm, paredes de 0,90 mm, com 1 posições de utilização, fixada 

com encaixes côncavos e convexos, verticalmente nas extremidades superior e 

inferior, impedindo ruídos em sua utilização, acompanha 2 grades de proteção 

lateral da cama superior metalon 20/20 mm, paredes de 0,90 mm,  processo de 

fosfatizacao desengraxe alcalino, refinador de camada, conversor de zinco 

(aumento da aderência e maior resistência química) e passivação orgânica pintura 

eletrostática pó, atendendo certificado de conformidade de névoa salina método  

astm b117. 

Unidade 6 

4 

Cadeira fixa, estrutura em aço, assento, encosto de polipropeno dimensões do 

produto aproximadas altura 84 cm x largura 54 cm x profundidade 49 cm, cor 

preta. 

Unidade 20 

5 

Cadeira rodízio escritório com braços revestidos em couro sintético na cor preta 

suporta até 120 Kg , rodízio de 04 rodas, com regulagem de altura através  de 

pistão a gás , assento e encosto em espuma injetada. 

Unidade 40 

6 

Cama Fowler cabeceira e peseira removíveis em polietileno injetado ABS 

termoplástico de alta resistência, estrutura do leito construído em longarinas de 

aço perfilados em U, estrado articulado em chapa de aço, quatros grades em 

polietileno injetado ABS termoplástico de alta resistência dispostas na cabeceira 

e peseira, sistemas articuláveis e retráteis que permitem o recolhimento da 

mesma, facilitando a transferência do paciente e dotada de sistema de segurança 

Unidade 11 
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trava e destrava, movimentos Fowler, semi-Fowler, sentado, flexão de pernas, 

vascular, cardíaco e elevação de leito acionados por atuador elétrico duplo, 

blindado, atuando em 110 / 220 volts(bivolt), tratada com sistema antiferruginoso 

por fosfatização, possuí acabamento em pintura eletrostática a pó com resina 

epóxipoliéster, polimerizado em estufa, de excelente resistência química e 

mecânica, acompanha rodízios de 3", com freio de dupla ação em diagonal, 

capacidade máxima 160 Kg dimensões aproximadas comprimento 190 cm, 

largura 90 cm, altura mínima: 45 cm altura máxima: 75 cm. 

7 

Escada clínica dois degraus em inox com piso em alumínio xadrez, degraus em 

amplo e uma estrutura mais robusta, estrutura em tubo de aço inox redondo de 

7/8 x 12 cm – 304AISI, estrutura dos piso em tubo de aço inox quadrada 

20x20x12cm- piso revestido em chapa de alumínio xadrez de 1 cm, pés com 

ponteiras plásticas, dimensões aproximadas 39x54x33cm. 

Unidade 15 

8 
 Estante em aço, cromado, reforçado com 5 prateleiras ajustáveis, dimensões 

aproximadas 180 x90 x 35 cm capacidade total de até  600 Kg cor cinza . 
Unidade 11 

9 

Longarina 03 lugares, com base fixa em formato de Y em aço cromado com quatro 

sapatas reguláveis, encosto e assento com estrutura em aço cromado com formato 

anatômico, peso máximo recomendado por assento 120Kg, altura do encosto 0,45 

cm largura do assento 0,50 cm, profundidade assento aproximado L 2,87 a 0,78 

x P 0,37. 

Unidade 18 

10 

Maca fixa aço ferro pintado leito estofado, densidade 23 armações tubular em 

pintura epóxi, cabeceira reclinável, suporte para lençol descartáveis, pés com 

ponteiras PVC capacidade de 150Kg, dimensões externas aproximadas 

comprimentos 181cm largura 0,61 cm altura 0,81 cm. 

Unidade 6 

11 

Mesa tampo em MDP, nas medidas aproximadas altura 74cm x largura 120cm x 

profundidade 60 cm, gaveteiro altura: 21 cm x largura 36,2 cm x profundidade 

39,5cm acabamento com fita de borda de pvc na cor cinza. 

Unidade 11 

12 

Poltrona de coleta de sangue Standard, conforto e praticidade para procedimentos 

projetada para garantir conforto e segurança durante procedimentos médicos, 

como coleta de sangue e aplicação de medicamentos, design ergonômico e 

estrutura resistente, reclinável em até 4 posições, permite ajustes personalizados 

por meio de uma alavanca lateral para o máximo conforto do paciente, estrutura  

construída em tubo de aço carbono 1” x 1.20mm e 1” ¼ x 1.20mm, oferecendo 

durabilidade e estabilidade, estofado de qualidade: Encosto, assento e descanso 

para os pés com espuma D23R de 70mm de espessura, revestidos em corano, 

material fácil de higienizar e confortável, tratamento anti-ferruginoso e pintura 

eletrostática a pó, além de pés com ponteiras plásticas, garantindo longa vida útil, 

suporta até 150kg e possui opcionais como suporte para soro e rodízios para fácil 

movimentação, dimensões aproximadas deitada: 1,62m (C) x 0,75m (L) x 0,55m 

(A); sentada: 0,95m (C) x 0,75m (L) x 1,20m (A); assento livre 0,55m de largura. 

Unidade 2 

13 

Poltrona estruturada em tubo de inox 20x30 mm e 1,2mm de espessura 

totalmente coberta por estofado, assento e encosto anatômico com estofado 

revestido em courvim na cor preta ou azul, impermeável antimicrobiano, sem 

costura estofamento com espuma visco elástico que absorve melhor o peso do 

corpo possibilitando maior conforto e durabilidade, apoio para os braços com 

altura de 210mm e largura de 117,5mm, possibilitando posição ergonômica, 

capacidade máxima de carga de  até 150 Kg, 04 rodízios de 50 mm injetada sob 

pressão em Nylon Nt, dureza 75 shore , sendo 2 com trava e 2 sem trava, alta 

capacidade de rodagem, baixo ruído e fácil assepsia nas medidas aproximadas  

1364mm x 790mmx 850mm ( altura x largura x comprimento ) 

Unidade 11 
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14 

Suporte de soro hospitalar, aço inox, com 5 rodízios construído em tubos 

redondos de aço inoxidável com acabamento polido, coluna receptora da haste 

com diâmetro de 1 polegada com anel para evitar amassamento e desgaste da 

haste,  regulagem de altura por sistema de pressão através de roseta, haste em 

tubo de 3/4 polegadas de diâmetro e 120 mm de espessura, 4 ganchos em forma 

de cruz, base revestido em nylon com 5 pés com rodízios altura mínima 1,70cm 

Altura Máxima: 2,29cm aproximadamente.   

Unidade 25 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente processo objetiva atender as necessidades do Hospital Municipal Porphirio Nunes de 

Azeredo, unidades gerenciadas pela OS Prima Qualitá Saúde, em cumprimento ao Contrato de Gestão nº 

033/2021, firmado com a Prefeitura Municipal de Saquarema; 

2.2. As aquisições dos novos mobiliários destinam-se ao atendimento das necessidades estruturais 

temporárias do Hospital Porphirio Nunes de Azeredo, em conformidade com os princípios do Sistema 

Único de Saúde (SUS), cumprindo, assim, a obrigação do município de promover a saúde da população. 

2.3. Com o objetivo de tornar o Termo de Referência mais claro e acessível aos potenciais fornecedores, 

foram realizadas mínimas alterações nas descrições de alguns itens inicialmente propostos. As 

modificações visaram exclusivamente aprimorar a compreensão dos requisitos, padronizar a linguagem 

técnica utilizada e assegurar que as especificações estejam livres de qualquer direcionamento a marcas, 

modelos ou fornecedores específicos. Ressalta-se que não houve mudança nas características técnicas 

essenciais dos itens, preservando-se a finalidade e os parâmetros de qualidade originalmente definidos. 

3. INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da contratação em tela deverão ocorrer de acordo com o Programa de 

Trabalho, no bloco ITENS DE INVENTIMENTOS na rubrica de MÓVEIS E EQUIPAMENTOS. 

3.2. A presente aquisição está condicionada a liberação dos recursos financeiros pela municipalidade. 

4. CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

4.1. O prazo de entrega dos equipamentos é de até 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato, 

mediante recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO onde será informado o endereço de entrega.  

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

5.2. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATANTE, afora outras, não 

previstas neste Termo e que por Lei lhe couberem: 

a) receber o material entregue de acordo com as especificações constantes neste  Termo de 

referência;  

b) notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 

c) efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Instrumento Convocatório; 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Responder civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar 

ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo entregar os objetos do CONTRATO de 

acordo com os termos pactuados, em estrita obediência à legislação vigente. 
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6.2. Restituir ao contratante todas as despesas que este estiver que realizar para suprir as falhas 

ocorridas na execução do objeto, em consequência da ação ou omissão da contratada ou de seus 

empregados. 

6.3. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do objeto do 

CONTRATO, inclusive despesas com materiais, transportes, fretes, mão-de-obra, remunerações, bem 

como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer 

outros custos e encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão da avença. 

6.4. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na presente aquisição. 

7. FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

7.1. A fiscalização do Contrato caberá ao gestor do Setor de Contratos da Contratante, que poderá 

designar prepostos de outras áreas com conhecimento técnico para lhe auxiliar no recebimento dos 

equipamentos. 

7.2. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios, definidos na legislação 

pertinente, no Instrumento Convocatório e seus Anexos, inclusive quanto à aplicação das penalidades 

previstas no Contrato e na legislação em vigor, observado o contraditório e a ampla defesa.  

7.3. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle. 

8. QUALIFICAÇAO TÉCNICA 

8.1. Apresentar ao menos 1 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, o qual deverá comprovar a efetiva execução pela empresa de serviço de características 

semelhantes ao objeto descrito no presente Termo de Referência; 

8.2. Licença de Funcionamento Sanitário vigente, compatível com o objeto contratual, expedido pela 

Vigilância Sanitária Municipal, Estadual ou Federal, na forma da lei; 

9. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos equipamentos, 

acompanhado da Nota fiscal e de documentos que ateste o recebimento. 

9.2. Em caso de irregularidade(s) do(s) material (ais) entregue(s) e/ou na documentação fiscal, o prazo 

de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões). 

10.  PRAZO DO CONTRATO 

10.1. A vigência do Instrumento Contratual será de 90 (noventa) dias a contar de sua assinatura;  

11.  DOS PREÇOS 

11.1. A CONTRATADA se obriga a fornecer os equipamentos objetos deste termo, pelos preços à vista, 

constante da sua proposta de preços, nos quais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem 

como os encargos, benefício e despesas indiretas e demais despesas de qualquer natureza; 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A Contratada ficará obrigada a executar fielmente o objeto proposto neste Termo de Referência, 

não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da Fiscalização, à qual se 

compromete, desde já, submeter-se. 

15.1. A simples apresentação de proposta indica, e fica assim entendido, que a Empresa dá plena 

concordância com todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência.  
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ANEXO II 

 
MODELO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

 

Prezado Senhor, 

 

 

     Pela presente carta de credenciamento, eu 

________________________________________, (nacionalidade), (estado civil), (cargo que ocupa na empresa), 

portador da carteira de identidade n.º ____________________, expedida em __/__/__, pelo ____________, 

inscrito no CNPF/MF sob o n.º ____________________, residente e domiciliado em (cidade), (estado) levo ao 

conhecimento de V.Sª que o Senhor _________________________________________, (nacionalidade, (estado 

civil), (cargo que ocupa na empresa), portador da carteira de identidade n.º ____________________, expedida 

em __/__/__, pelo ____________, e inscrito no CNPF/MF sob o n.º ___________________, domiciliado e 

residente em (cidade), (estado), está credenciado para representar a empresa 

_________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º __________________, com sede 

na rua _______________________, n.º ______, (cidade), (estado), no procedimento a se realizar em __/___/___ 

às ___h__min, através da SELEÇÃO DE FORNECEDORES N.º 091/2025, podendo, para tanto, prestar 

esclarecimentos, receber avisos e notificações, interpor recursos, deles desistir, assinar a ata, formular 

lances, e todos os demais atos necessários para o bom e fiel cumprimento da presente. 

 

 
Atenciosamente, 

 

Local e data 

 

___________________________________________ 

(nome completo do emitente e da empresa) 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

OBS: O presente Pedido de Credenciamento só será válido quando assinado pelo representante legal da 
empresa, com poderes estatutários e/ou contratuais para constituir mandatários, acompanhada de cópia 

dos mesmos. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

À Comissão do Departamento de Compras da Prima Qualitá Saúde. 

 

SELEÇÃO DE FORNECEDORES Nº 091/2025. 

 
PROCESSO Nº 186/2025 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO E TELEFONE: 

BANCO: 

AGÊNCIA: 
N° DA CONTA CORRENTE: 

E-MAIL: 

 

Apresentamos, para atendimento a Seleção de Fornecedores em referência, proposta de preços para os 

itens abaixo relacionados, conforme discriminado no respectivo Termo de Referência: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  

1 

Armário em aço chapa 26, tipo multiuso, com 02 portas de abrir, 
com 04 prateleiras reguláveis de 50 mm cada, capacidade de 
cada prateleira de até 30 Kg, fechadura conjugada com 2 
chaves, dobradiças externas acompanhada pés de aço, pintura 

eletroestática a pó, na cor cinza, medidas aproximadas  altura 
198cm x largura 120cm x profundidade 40cm. 

Unidade 6       

2 
Balcão em MDF, de atendimento de canto em L 
recepção/consultório 140x60, nas medidas aproximadas 
profundidade x altura x largura 60 cm x 1.14 m x 1.4 m. 

Unidade 4       

3 

Beliche tipo militar, 100% em aço e de encaixe, (estrado em aço), 

tratamento antiferrugens, fosfatização, pintura eletrostática em 
epóxi-pó,  100% encaixes côncavos e convexos, base de 
resistência modelo em v, fêmeas e machos,  100 % aço carbono, 
dimensões aproximadas altura cabeceira 151 cm, largura 86 

cm, comprimento 198 cm; altura pés 131 cm, largura 86 cm,  
comprimento 198 cm; altura do piso para 1°cama: 22 cm; 
distância entre as camas: 90 cm; indicado para colchões: 
largura 78 cm,  comprimento 188 cm; peso suportado por cama 

120 kg e até 300 kg por beliche, acabamentos em ponteiras de 
polietileno de alto impacto com friso antiderrapante, na cor 
preto, cabeceira e pés em metalon de 50/30 mm com paredes 
de 0,90 mm e metalon 20/20 mm, paredes de 0,90 mm, 

estrados udc (perfil u dobrado de chapa) elaborado em aço 
carbono, de acordo com a abnt nbr 6.355,  paredes de 2 mm,  
conformado a frio com 8 travessas em metalon 20/20 mm, 
paredes de 0,90 mm, soldadas em "mig" no udc, total respiração 

para os colchões e dispensando o uso de compesado,  1 escada 
de metalon 20/20 mm, paredes de 0,90 mm, com 1 posições de 
utilização, fixada com encaixes côncavos e convexos, 
verticalmente nas extremidades superior e inferior, impedindo 

ruídos em sua utilização, acompanha 2 grades de proteção 
lateral da cama superior metalon 20/20 mm, paredes de 0,90 
mm,  processo de fosfatizacao desengraxe alcalino, refinador de 
camada, conversor de zinco (aumento da aderência e maior 

resistência química) e passivação orgânica pintura eletrostática 
pó, atendendo certificado de conformidade de névoa salina 
método  astm b117. 

Unidade 6       
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4 

Cadeira fixa, estrutura em aço, assento, encosto de polipropeno 

dimensões do produto aproximadas altura 84 cm x largura 54 
cm x profundidade 49 cm, cor preta. 

Unidade 20       

5 

Cadeira rodízio escritório com braços revestidos em couro 

sintético na cor preta suporta até 120 Kg , rodízio de 04 rodas, 
com regulagem de altura através  de pistão a gás , assento e 
encosto em espuma injetada. 

Unidade 40       

6 

Cama Fowler cabeceira e peseira removíveis em polietileno 
injetado ABS termoplástico de alta resistência, estrutura do leito 
construído em longarinas de aço perfilados em U, estrado 
articulado em chapa de aço, quatros grades em polietileno 

injetado ABS termoplástico de alta resistência dispostas na 
cabeceira e peseira, sistemas articuláveis e retráteis que 
permitem o recolhimento da mesma, facilitando a transferência 
do paciente e dotada de sistema de segurança trava e destrava, 

movimentos Fowler, semi-Fowler, sentado, flexão de pernas, 
vascular, cardíaco e elevação de leito acionados por atuador 
elétrico duplo, blindado, atuando em 110 / 220 volts(bivolt), 
tratada com sistema antiferruginoso por fosfatização, possuí 

acabamento em pintura eletrostática a pó com resina 
epóxipoliéster, polimerizado em estufa, de excelente resistência 
química e mecânica, acompanha rodízios de 3", com freio de 
dupla ação em diagonal, capacidade máxima 160 Kg dimensões 

aproximadas comprimento 190 cm, largura 90 cm, altura 
mínima: 45 cm altura máxima: 75 cm. 

Unidade 11       

7 

Escada clínica dois degraus em inox com piso em alumínio 
xadrez, degraus em amplo e uma estrutura mais robusta, 

estrutura em tubo de aço inox redondo de 7/8 x 12 cm – 
304AISI, estrutura dos piso em tubo de aço inox quadrada 
20x20x12cm- piso revestido em chapa de alumínio xadrez de 1 
cm, pés com ponteiras plásticas, dimensões aproximadas 

39x54x33cm. 

Unidade 15       

8 
Estante em aço, cromado, reforçado com 5 prateleiras 
ajustáveis, dimensões aproximadas 180 x90 x 35 cm capacidade 
total de até  600 Kg cor cinza . 

Unidade 11       

9 

Longarina 03 lugares, com base fixa em formato de Y em aço 
cromado com quatro sapatas reguláveis, encosto e assento com 

estrutura em aço cromado com formato anatômico, peso 
máximo recomendado por assento 120Kg, altura do encosto 
0,45 cm largura do assento 0,50 cm, profundidade assento 
aproximado L 2,87 a 0,78 x P 0,37. 

Unidade 18       

10 

Maca fixa aço ferro pintado leito estofado, densidade 23 
armações tubular em pintura epóxi, cabeceira reclinável, 
suporte para lençol descartáveis, pés com ponteiras PVC 

capacidade de 150Kg, dimensões externas aproximadas 
comprimentos 181cm largura 0,61 cm altura 0,81 cm. 

Unidade 6       

11 

Mesa tampo em MDP, nas medidas aproximadas altura 74cm x 

largura 120cm x profundidade 60 cm, gaveteiro altura: 21 cm x 
largura 36,2 cm x profundidade 39,5cm acabamento com fita de 
borda de pvc na cor cinza. 

Unidade 11       
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12 

Poltrona de coleta de sangue Standard, conforto e praticidade 
para procedimentos projetada para garantir conforto e 
segurança durante procedimentos médicos, como coleta de 

sangue e aplicação de medicamentos, design ergonômico e 
estrutura resistente, reclinável em até 4 posições, permite 
ajustes personalizados por meio de uma alavanca lateral para o 
máximo conforto do paciente, estrutura  construída em tubo de 

aço carbono 1” x 1.20mm e 1” ¼ x 1.20mm, oferecendo 
durabilidade e estabilidade, estofado de qualidade: Encosto, 
assento e descanso para os pés com espuma D23R de 70mm de 
espessura, revestidos em corano, material fácil de higienizar e 

confortável, tratamento anti-ferruginoso e pintura eletrostática 
a pó, além de pés com ponteiras plásticas, garantindo longa vida 
útil, suporta até 150kg e possui opcionais como suporte para 
soro e rodízios para fácil movimentação, dimensões 

aproximadas deitada: 1,62m (C) x 0,75m (L) x 0,55m (A); 
sentada: 0,95m (C) x 0,75m (L) x 1,20m (A); assento livre 0,55m 
de largura. 

Unidade 2       

13 

Poltrona estruturada em tubo de inox 20x30 mm e 1,2mm de 
espessura totalmente coberta por estofado, assento e encosto 
anatômico com estofado revestido em courvim na cor preta ou 
azul, impermeável antimicrobiano, sem costura estofamento 

com espuma visco elástico que absorve melhor o peso do corpo 
possibilitando maior conforto e durabilidade, apoio para os 
braços com altura de 210mm e largura de 117,5mm, 
possibilitando posição ergonômica, capacidade máxima de 

carga de  até 150 Kg, 04 rodízios de 50 mm injetada sob pressão 
em Nylon Nt, dureza 75 shore , sendo 2 com trava e 2 sem trava, 
alta capacidade de rodagem, baixo ruído e fácil assepsia nas 
medidas aproximadas  1364mm x 790mmx 850mm ( altura x 

largura x comprimento ) 

Unidade 11       

14 

Suporte de soro hospitalar, aço inox, com 5 rodízios construído 
em tubos redondos de aço inoxidável com acabamento polido, 

coluna receptora da haste com diâmetro de 1 polegada com anel 
para evitar amassamento e desgaste da haste,  regulagem de 
altura por sistema de pressão através de roseta, haste em tubo 
de 3/4 polegadas de diâmetro e 120 mm de espessura, 4 

ganchos em forma de cruz, base revestido em nylon com 5 pés 
com rodízios altura mínima 1,70cm Altura Máxima: 2,29cm 
aproximadamente.   

Unidade 25       

VALOR TOTAL R$       -    

 

Valor Total Por Extenso:_______________________________________________________________________________ 

 

Declaramos pleno conhecimento e inteira submissão a todos os termos do Instrumento Convocatório. 

 
Declaramos que nos preços acima citados encontram-se incluídos impostos, taxas, fretes, embalagens e 

demais despesas inerentes ao objeto em questão; 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 90 (noventa) dias contados a partir da assinatura do Contrato. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados, a partir da data da sessão pública do 
procedimento de Seleção de Fornecedores.  

 

 

Rio Bonito, ______ de __________________ de 2025. 

 

_____________________________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE 
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ANEXO IV 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº xxx/2025 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS 
QUE ENTRE SI FAZEM A PRIMA QUALITÁ E A 

EMPRESA xxxx, NA FORMA ABAIXO: 

 

O PROJETO SOCIAL CRESCE COMUNIDADE – PRIMA QUALITÁ SAÚDE, através do Contrato de 

Gestão nº 033/2021, com filial localizada na Rua Heitor Bravo, nº 15, Sala 104, Bacaxá, Saquarema/RJ, 

CEP 28.994-705, inscrito no CNPJ sob o nº 40.289.134/0008-65, neste ato representada pelo seu Diretor 
Presidente Sr. Matheus Rodrigues da Costa Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG sob nº 

104086715 IFP/RJ, inscrito no CPF sob nº 032.188.367-51, residente e domiciliado na cidade de Rio 

Bonito/RJ, na qualidade de CONTRATANTE e XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXX, 

com sede na Rua XXXXXXXXXXX, na pessoa de seu representante legal XXXXXXXXXXX, brasileiro, 

estado civil, profissão, portador do RG sob nº xxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxx, residente e 
domiciliado na Rua XXXXXXXXXX, na qualidade de CONTRATADA. 

 

Considerando que o presente Contrato tem por finalidade o atendimento ao Contrato de Gestão nº 

033/2021, firmado com a Prefeitura Municipal de Saquarema, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 
Considerando que após pesquisa de mercado devidamente arquivada no Processo Interno Prima Qualitá 

nº 186/2025, e atesto da economicidade presente na Proposta de Preço apresentada pela CONTRATADA, 

entendeu-se que a mesma confere atendimento aos princípios da economicidade e da eficiência, decidiram 

as partes em firmar presente instrumento contratual, pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada em fornecimento de 

MOBILIÁRIOS, visando atender as necessidades das unidades gerenciadas pela OS Prima Qualitá Saúde, 

através do Contrato de Gestão 033/2021 do município de Saquarema.  

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação assumidas. 

 

Parágrafo Primeiro - Quanto às obrigações: 
 

I. Responder civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou 

causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo entregar os objetos do CONTRATO de acordo 

com os termos pactuados, em estrita obediência à legislação vigente; 

II. Restituir ao contratante todas as despesas que este estiver que realizar para suprir as falhas ocorridas 

na execução do objeto, em consequência da ação ou omissão da contratada ou de seus empregados; 

III. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do objeto do CONTRATO, 

inclusive despesas com materiais, transportes, fretes, mão-de-obra, remunerações, bem como todos os 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e 

encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão da avença; 
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Parágrafo Segundo - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões até o limite de 30% (trinta por cento), que a CONTRATANTE possa fazer no 

Contrato, podendo ser adotados percentuais superiores conforme negociação entre as partes.  

 

Parágrafo Terceiro – Quanto as obrigações referentes ao Compliance: 

 
I. O CONTRATADO declara sob as penas da lei, não haver até a presente data, qualquer impedimento 

legal, judicial ou contratual à presente contratação, ou mesmo a execução de alguma clausula ou 

condição do instrumento ora pactuado. 

 

II. O CONTRATADO declara por si, por seus empregados, sócios, colaboradores, terceiros contratados 

e fornecedores, estar em plena conformidade com as leis e regulamentos anticorrupção. 
 

III. O CONTRATADO endossa todas as leis, normas e regulamentos relacionados ao combate à 

corrupção, obrigando-se a abster-se de qualquer atividade ou ato que constitua violação as 

referidas disposições. 

 
IV. O CONTRATADO por si e por seus administradores, diretores, funcionários, terceiros contratados 

e agentes, bem como por seus sócios que venham a agir em seu nome, se obriga a conduzir suas 

práticas comerciais durante toda a vigência deste instrumento, de forma ética e em conformidade 

com as normas aplicáveis. 

 

V. O CONTRATADO e seus administradores, diretores, funcionários, terceiros contratados e agentes, 
bem como por seus sócios que venham a agir em seu nome; não devem, direta ou indiretamente, 

dar, oferecer, pagar, prometer pagar ou autorizar o pagamento de qualquer importância em 

dinheiro ou mesmo qualquer objeto de valor, benefícios, doações ou vantagens a qualquer 

autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros ou quaisquer terceiros, com a 

finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar 
qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para qualquer pessoa, que violem ou 

comprometam as diretrizes das leis nacionais e internacionais de anticorrupção. 

 

VI. O CONTRATADO declara, por si e seus sócios ou acionistas, administradores, empregados, 

agentes, representantes, ou quaisquer outras pessoas agindo em seu nome ou interesse, que não 

praticou e se obriga a não praticar quaisquer atos que violem as leis anticorrupção aplicáveis as 
suas atividades ou as leis anticorrupção aplicáveis a CONTRATANTE, especialmente a Lei n° 

12.486/13, incluindo, sem limitações, qualquer ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira ou contrário aos compromissos internacionais adotados pelo Brasil que tratem de tal 

matéria e às leis e regulamentações correlatas (“Leis Anticorrupção”). 

 
VII. O CONTRATADO concorda em fornecer prontamente, sempre que solicitada pela CONTRATANTE, 

evidências de que está atuando, diligentemente e por sua conta e risco, na prevenção de práticas 

que possam violar as Leis Anticorrupção. 

 

VIII. As declarações e obrigações acima se aplicam igualmente a conduta do CONTRATADO em 

suas relações com a administração pública estrangeira e seus agentes, inclusive entidades 
estatais, pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país 

estrangeiro e organizações públicas internacionais. 

 

IX. O CONTRATADO obriga-se a manter seus livros, registros, contas e documentos contábeis de 

suporte organizados e precisos, assegurando-se que nenhuma transação seja mantida fora de seus 
livros e que todas as transações sejam devidamente registradas e documentadas desde o início.  
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X. O CONTRATADO concorda que a CONTRATANTE terá o direito de, sempre que julgar necessário, 
com auxílio de auditores externos, auditar todos os livros, registros, contas e documentação de 

suporte para verificar o cumprimento de quaisquer Leis Anticorrupção aplicáveis, sendo que o 

CONTRATADO se compromete a cooperar totalmente com qualquer auditoria ou solicitação de 

documentos. 

 
XI. Independente de quaisquer investigações ou processos terem sido iniciados pelas autoridades 

públicas competentes, caso surjam denúncias ou indícios razoavelmente fortes de que o 

CONTRATADO violou qualquer Lei anticorrupção ou disposição contratual anticorrupção, ou caso 

o CONTRATADO  a tenha comprovadamente violado, a CONTRATANTE terá o direito de suspender 

ou rescindir este Instrumento Contratual por justa causa, exigir as penalidades contratualmente 

previstas neste Contrato, sem prejuízo de obter reparação integral por perdas e danos, inclusive 
por quaisquer multas, tributos, juros, despesas, custos e honorários incorridos em conexão com 

a investigação de irregularidades ou defesa da CONTRATANTE diante de quaisquer acusações ou 

processos relacionados à violação ou suposta violação das Leis Anticorrupção de qualquer 

jurisdição. 

 
XII. O CONTRATADO compromete-se em praticar a governança corporativa de modo a dar efetividade 

ao cumprimento das obrigações contratuais em observância da legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 

São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE: 
 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

II. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATANTE, afora outras, não 

previstas neste Termo e que por Lei lhe couberem; 
 

a) receber o material entregue de acordo com as especificações constantes no Item 1 deste 

Termo;  

b) notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material; 

c) efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Instrumento Convocatório; 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO: 

 

A vigência do presente contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura do Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DESCRIÇÃO DOS OBJETOS:  
 

A descrição dos objetos a serem fornecidos pela CONTRATADA constam no Termo de Referência - Anexo 

I, parte integrante deste Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 
Os materiais, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta e obedecendo os critérios estabelecidos 

em cada item, deverão ser entregues, após a solicitação da Ordem de Fornecimento, em até 30 (trinta) 

dias corridos, no XXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E PAGAMENTO: 
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O valor global do presente Contrato é de R$ _________ (___________ reais), com base nos preços unitários 
constantes na proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, que passa a ser parte integrante do 

presente Instrumento, conforme Anexo II, sendo o pagamento efetuado em conta bancária indicada na 

nota fiscal, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da mesma, devidamente 

atestada pela Contratante.  

 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA fica obrigada a apresentar certidões que comprovem a situação de 

regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Federal, Estadual (onde fica sediada a empresa e a do 

Estado do Rio de Janeiro, quando a sede não for deste Estado) e Municipal da sede da licitante, bem como 

perante o INSS e o FGTS, no ato da apresentação da Nota Fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - Os valores dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso sofrerão a 
incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na CONTRATANTE e a data do efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

 

Os recursos financeiros destinados à execução do objeto deste Termo de Contrato estão previstos no 
Contrato de Gestão celebrado entre o Município de Saquarema, por intermédio da Secretaria Municipal 

da Saúde e CONTRATANTE, devidamente indicado na Cláusula Primeira - Do Objeto. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE:  

 
A CONTRATADA executará o objeto em questão por sua exclusiva conta e responsabilidade, inclusive as 

referentes a perdas e danos contra terceiros, ônus e obrigações concernentes à Legislação Fiscal, Social, 

Trabalhista e Tributária e ainda: 

 

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não importa em vínculo de qualquer natureza, inclusive 

trabalhista, entre o CONTRATANTE e os administradores, prepostos ou empregados da CONTRATADA, 
que presta serviços sem qualquer subordinação ao CONTRATANTE, uma vez que pactuam ser civil a 

relação ora ajustada.  

 

Parágrafo Segundo - Fica vedada a subcontratação, bem como, qualquer faturamento por parte de 

terceiros, sem a autorização expressa e prévia da CONTRATANTE.  
 

Parágrafo Terceiro - As partes se obrigam a manter o mais absoluto sigilo e a não transmitirem, direta 

ou indiretamente, a quem quer que seja, em qualquer época, mesmo após a extinção do presente contrato, 

quaisquer informações, conhecimentos técnicos ou estratégicos a que venham a ter acesso, ou que lhes 

tenham sido confiados em razão do cumprimento do presente contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: 

 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas em lei ou regulamento. Constituem motivos para rescisão do presente contrato: 

 
I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

II – A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

III - O atraso injustificado no início do serviço; 

IV - A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
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V - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem a expressa e prévia 
autorização por parte da CONTRATANTE;  

VI - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VII - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

VIII - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
IX - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato;  

X – Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato; 

XI - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos 
serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados; 

XII - A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço, 

nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do contrato;  
XIV – A rescisão do Contrato de Gestão que subsidia a presente contratação, que da causa ao objeto do 

presente Contrato.  

 

Parágrafo único.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

 

O atraso injustificado na execução do serviço objeto deste contrato sujeitará o adjudicado à multa de mora 

de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor da parcela em atraso, por dia de atraso, multa esta que 

será descontada da fatura a ser paga. 
 

Parágrafo Primeiro - Pela inexecução parcial ou total da obrigação, garantida a defesa prévia da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá aplicar multa indenizatória de até 10% (dez por cento) do valor 

total do objeto licitado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente 

pela CONTRATANTE, após instauração de regular procedimento administrativo. 

 
Parágrafo Segundo - Sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante poderá ficar impedida de 

contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de: 

 

a) Ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b) Apresentação de documentação falsa para participação no processo seletivo; 
c) Retardamento da execução do processo seletivo, por conduta reprovável da CONTRATADA; 

d) Não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a declaração de vencedor e a ordem de início 

da execução do contrato; 

e) Comportamento inidôneo; 

f) Cometimento de fraude fiscal; 

g) Fraudar a execução do Contrato; 
h) Falhar na execução do Contrato. 

 

Parágrafo Terceiro - Na aplicação das penalidades, a CONTRATANTE considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da empresa e, podendo deixar de aplicá-las, 

se admitidas as suas justificativas. 
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Parágrafo Quatro - A aplicação de qualquer penalidade será, obrigatoriamente, registrada no cadastro da 

CONTRATADA e precedida de regular processo administrativo, onde será assegurada o contraditório e 
ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GESTÃO DO CONTRATO/NOTIFICAÇÕES 

 

I. O representante da CONTRATANTE que será o Gestor de Contratos é o Sr. XXXX.  
 

CONTRATANTE - PRIMA QUALITÁ SAÚDE 

Rua Heitor Bravo, nº 15, Sala 104, Bacaxá, Saquarema/RJ, CEP 28.994-705 

Telefone: (21) XXX 

Atenção: Sr. XXX 

E-mail: XXX 
 

II. A CONTRATADA nomeia o Sr. XXX, como seu preposto, que será o interlocutor perante a CONTRANTE, 

para garantir o cumprimento deste contrato. 

 

CONTRATADA - XXX 
ENDEREÇO XXX 

Telefone: XXX                            

Atenção: Sr. XXX 

E-mail: XXX 

 

III. Todas as comunicações telefônicas ou verbais, que as partes mantiverem entre si, serão firmadas por 
escrito, exceto aquelas que visem simples providências. 

 

IV. Havendo mudança dos gestores e/ou de qualquer dado aqui estabelecido, deverão as partes enviar 

imediata comunicação, com a indicação do novo gestor, devendo tal alteração ser incluída como aditivo 

do presente contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de se reputar válida as comunicações 
feitas nos dados anteriormente informados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação em tela deverão ocorrer de acordo com o Programa de Trabalho, 

no bloco ITENS DE INVENTIMENTOS na rubrica de MÓVEIS E EQUIPAMENTOS. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

 

O Foro Central para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato é o da Comarca do Rio 

Bonito/RJ. 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para o 

mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo: 

 

 

Rio Bonito/RJ, xxx de xxxxx de 2025. 

 
 

 

 

______________________________________ 

PRIMA QUALITÁ SAÚDE 
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__________________________________________________ 

XXX 

 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª)  ______________________________            2ª)  ___________________________ 
       Nome:                                      Nome: 

       CPF/MF n.º             CPF/MF n.º        
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ANEXO V 

 
PLANILHA COM O PREÇO MÁXIMO A SER PAGO PELA INSTITUIÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANT. 
 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR TOTAL  

1 

Armário em aço chapa 26, tipo multiuso, com 02 portas de 
abrir, com 04 prateleiras reguláveis de 50 mm cada, capacidade 

de cada prateleira de até 30 Kg, fechadura conjugada com 2 
chaves, dobradiças externas acompanhada pés de aço, pintura 
eletroestática a pó, na cor cinza, medidas aproximadas  altura 
198cm x largura 120cm x profundidade 40cm. 

Unidade 6  R$     2.360,00  R$      14.160,00  

2 

Balcão em MDF, de atendimento de canto em L 

recepção/consultório 140x60, nas medidas aproximadas 
profundidade x altura x largura 60 cm x 1.14 m x 1.4 m. 

Unidade 4  R$     2.295,00  R$        9.180,00  

3 

Beliche tipo militar, 100% em aço e de encaixe, (estrado em aço), 
tratamento antiferrugens, fosfatização, pintura eletrostática em 
epóxi-pó,  100% encaixes côncavos e convexos, base de 

resistência modelo em v, fêmeas e machos,  100 % aço carbono, 
dimensões aproximadas altura cabeceira 151 cm, largura 86 
cm, comprimento 198 cm; altura pés 131 cm, largura 86 cm,  
comprimento 198 cm; altura do piso para 1°cama: 22 cm; 

distância entre as camas: 90 cm; indicado para colchões: 
largura 78 cm,  comprimento 188 cm; peso suportado por cama 
120 kg e até 300 kg por beliche, acabamentos em ponteiras de 
polietileno de alto impacto com friso antiderrapante, na cor 

preto, cabeceira e pés em metalon de 50/30 mm com paredes 
de 0,90 mm e metalon 20/20 mm, paredes de 0,90 mm, 
estrados udc (perfil u dobrado de chapa) elaborado em aço 

carbono, de acordo com a abnt nbr 6.355,  paredes de 2 mm,  
conformado a frio com 8 travessas em metalon 20/20 mm, 
paredes de 0,90 mm, soldadas em "mig" no udc, total respiração 
para os colchões e dispensando o uso de compesado,  1 escada 

de metalon 20/20 mm, paredes de 0,90 mm, com 1 posições de 
utilização, fixada com encaixes côncavos e convexos, 
verticalmente nas extremidades superior e inferior, impedindo 
ruídos em sua utilização, acompanha 2 grades de proteção 

lateral da cama superior metalon 20/20 mm, paredes de 0,90 
mm,  processo de fosfatizacao desengraxe alcalino, refinador de 
camada, conversor de zinco (aumento da aderência e maior 
resistência química) e passivação orgânica pintura eletrostática 

pó, atendendo certificado de conformidade de névoa salina 
método  astm b117. 

Unidade 6  R$     1.489,90  R$        8.939,40  

4 

Cadeira fixa, estrutura em aço, assento, encosto de polipropeno 

dimensões do produto aproximadas altura 84 cm x largura 54 
cm x profundidade 49 cm, cor preta. 

Unidade 20  R$        185,00  R$        3.700,00  

5 

Cadeira rodízio escritório com braços revestidos em couro 
sintético na cor preta suporta até 120 Kg , rodízio de 04 rodas, 
com regulagem de altura através  de pistão a gás , assento e 
encosto em espuma injetada. 

Unidade 40  R$        569,50  R$      22.780,00  
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6 

Cama Fowler cabeceira e peseira removíveis em polietileno 
injetado ABS termoplástico de alta resistência, estrutura do 

leito construído em longarinas de aço perfilados em U, estrado 
articulado em chapa de aço, quatros grades em polietileno 
injetado ABS termoplástico de alta resistência dispostas na 
cabeceira e peseira, sistemas articuláveis e retráteis que 

permitem o recolhimento da mesma, facilitando a transferência 
do paciente e dotada de sistema de segurança trava e destrava, 
movimentos Fowler, semi-Fowler, sentado, flexão de pernas, 
vascular, cardíaco e elevação de leito acionados por atuador 

elétrico duplo, blindado, atuando em 110 / 220 volts(bivolt), 
tratada com sistema antiferruginoso por fosfatização, possuí 
acabamento em pintura eletrostática a pó com resina 
epóxipoliéster, polimerizado em estufa, de excelente resistência 

química e mecânica, acompanha rodízios de 3", com freio de 
dupla ação em diagonal, capacidade máxima 160 Kg dimensões 
aproximadas comprimento 190 cm, largura 90 cm, altura 
mínima: 45 cm altura máxima: 75 cm. 

Unidade 11  R$   11.596,00  R$    127.556,00  

7 

Escada clínica dois degraus em inox com piso em alumínio 

xadrez, degraus em amplo e uma estrutura mais robusta, 
estrutura em tubo de aço inox redondo de 7/8 x 12 cm – 
304AISI, estrutura dos piso em tubo de aço inox quadrada 
20x20x12cm- piso revestido em chapa de alumínio xadrez de 1 

cm, pés com ponteiras plásticas, dimensões aproximadas 
39x54x33cm. 

Unidade 15  R$        290,00  R$        4.350,00  

8 

Estante em aço, cromado, reforçado com 5 prateleiras 

ajustáveis, dimensões aproximadas 180 x90 x 35 cm 
capacidade total de até  600 Kg cor cinza . 

Unidade 11  R$        889,30  R$        9.782,30  

9 

Longarina 03 lugares, com base fixa em formato de Y em aço 
cromado com quatro sapatas reguláveis, encosto e assento com 
estrutura em aço cromado com formato anatômico, peso 
máximo recomendado por assento 120Kg, altura do encosto 

0,45 cm largura do assento 0,50 cm, profundidade assento 
aproximado L 2,87 a 0,78 x P 0,37. 

Unidade 18  R$     1.079,00  R$      19.422,00  

10 

Maca fixa aço ferro pintado leito estofado, densidade 23 
armações tubular em pintura epóxi, cabeceira reclinável, 
suporte para lençol descartáveis, pés com ponteiras PVC 
capacidade de 150Kg, dimensões externas aproximadas 

comprimentos 181cm largura 0,61 cm altura 0,81 cm. 

Unidade 6  R$        960,00  R$        5.760,00  

11 

Mesa tampo em MDP, nas medidas aproximadas altura 74cm x 

largura 120cm x profundidade 60 cm, gaveteiro altura: 21 cm x 
largura 36,2 cm x profundidade 39,5cm acabamento com fita 
de borda de pvc na cor cinza. 

Unidade 11  R$        635,00  R$        6.985,00  

12 

Poltrona de coleta de sangue Standard, conforto e praticidade 
para procedimentos projetada para garantir conforto e 
segurança durante procedimentos médicos, como coleta de 
sangue e aplicação de medicamentos, design ergonômico e 

estrutura resistente, reclinável em até 4 posições, permite 
ajustes personalizados por meio de uma alavanca lateral para o 
máximo conforto do paciente, estrutura  construída em tubo de 
aço carbono 1” x 1.20mm e 1” ¼ x 1.20mm, oferecendo 

durabilidade e estabilidade, estofado de qualidade: Encosto, 
assento e descanso para os pés com espuma D23R de 70mm de 
espessura, revestidos em corano, material fácil de higienizar e 
confortável, tratamento anti-ferruginoso e pintura eletrostática 

a pó, além de pés com ponteiras plásticas, garantindo longa vida 
útil, suporta até 150kg e possui opcionais como suporte para 
soro e rodízios para fácil movimentação, dimensões 
aproximadas deitada: 1,62m (C) x 0,75m (L) x 0,55m (A); 

Unidade 2  R$     1.528,30  R$        3.056,60  
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sentada: 0,95m (C) x 0,75m (L) x 1,20m (A); assento livre 0,55m 
de largura. 

13 

Poltrona estruturada em tubo de inox 20x30 mm e 1,2mm de 
espessura totalmente coberta por estofado, assento e encosto 
anatômico com estofado revestido em courvim na cor preta ou 
azul, impermeável antimicrobiano, sem costura estofamento 

com espuma visco elástico que absorve melhor o peso do corpo 
possibilitando maior conforto e durabilidade, apoio para os 
braços com altura de 210mm e largura de 117,5mm, 
possibilitando posição ergonômica, capacidade máxima de 

carga de  até 150 Kg, 04 rodízios de 50 mm injetada sob pressão 
em Nylon Nt, dureza 75 shore , sendo 2 com trava e 2 sem trava, 
alta capacidade de rodagem, baixo ruído e fácil assepsia nas 
medidas aproximadas  1364mm x 790mmx 850mm ( altura x 

largura x comprimento ) 

Unidade 11  R$     1.985,00  R$      21.835,00  

14 

Suporte de soro hospitalar, aço inox, com 5 rodízios construído 
em tubos redondos de aço inoxidável com acabamento polido, 
coluna receptora da haste com diâmetro de 1 polegada com anel 
para evitar amassamento e desgaste da haste,  regulagem de 

altura por sistema de pressão através de roseta, haste em tubo 
de 3/4 polegadas de diâmetro e 120 mm de espessura, 4 
ganchos em forma de cruz, base revestido em nylon com 5 pés 
com rodízios altura mínima 1,70cm Altura Máxima: 2,29cm 

aproximadamente.   

Unidade 25  R$        480,00  R$      12.000,00  

VALOR TOTAL  R$  269.506,30  

 


